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EDITAL N.º 213/2018 
 
CARLOS ANTÓNIO PINTO COUTINHO, presidente da Câmara  Municipal de 
Benavente 
 
Torna público, nos termos dos n.ºs 1 e 2 do art. 56.º do Regime Jurídico das 
Autarquias Locais, aprovado Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, que a Câmara 
Municipal de Benavente tomou as deliberações destinadas a ter eficácia externa, 
que a seguir se mencionam: 
 
Reunião Ordinária realizada em 09 de julho de 2018 
 

1- Deliberou por unanimidade aprovar a proposta de atribuição de subsídio 
ao ATENEUGISC – Ateneu Gímnico de Samora Correia, nos termos do 
Regulamento Municipal de Apoio ao Associativismo do Município de 
Benavente; 

 
2- Deliberou por unanimidade aprovar a proposta de Contrato-Programa 

de Desenvolvimento Desportivo entre o Município de Benavente e o 
ATENEUGISC – Ateneu Gímnico de Samora Correia, nos termos dos 
artigos 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de janeiro, e do Decreto-Lei 
n.º 273/2009, de 01 de outubro, autorizando o senhor presidente a 
outorgar no mesmo; 

 
3- Deliberou por unanimidade homologar a informação D.M.G.F. n.º 

5177/2018 e, nos termos da mesma, aprovar a libertação da caução 
prestada através da Guia de Depósito da Caixa Geral de Depósitos 
(Arruda dos Vinhos), no valor de 25.417,14 € (vinte e cinco mil, 
quatrocentos e dezassete euros e catorze cêntimos), destinada a 
garantir o exato e pontual cumprimento das obrigações contratuais 
relativas à prestação de serviços de manutenção e conservação de 
jardins e zonas verdes pelo período de 3 anos; 

 
4- Deliberou por unanimidade aprovar a concessão de licença especial de 

ruído requerida para a realização de festa particular na Herdade da 
Aroeira, Aroeira e Foro da Junta, das 08.00 horas do dia 14.07 às 02.00 
horas do dia 15.07; 

 
5-  Deliberou por unanimidade ratificar o despacho do senhor presidente 

que deferiu a licença especial de ruído requerida por Bar do Concelho, 
Sociedade Unipessoal, Lda. para realização de audição musical no 
Largo “25 de abril”, 2 – Samora Correia, das 22.00h do dia 07.07 às 
02.00h do dia 08.07, devendo ser cumprido o Regulamento Geral do 
Ruído; 
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6- Deliberou por unanimidade ratificar o despacho do senhor vice-

presidente que deferiu a licença especial de ruído requerida pela 
ARCAS – Associação Recreativa e Cultural Amigos de Samora para 
realização do Festival de Gastronomia (som de rua, audições musicais 
e bailes) na Praça da República – Samora Correia, no período 
compreendido entre 06 e 15.07, das 19.00h à 01.00h, devendo ser 
cumprido o Regulamento Geral do Ruído; 

 
7- Deliberou por unanimidade aprovar a concessão de licença especial de 

ruído requerida pela Associação Comissão de Festas em Honra de N.ª 
Sra. da Paz – Benavente para a realização da festa anual em honra da 
padroeira no recinto da festa e ruas da vila, no período compreendido 
entre 03 e 08.08, das 08.00 horas até às 03.00h; 

 
8- Deliberou por unanimidade homologar e aprovar a informação n.º 

5095/2018, de 02/07, relativa ao pedido de autorização para lançamento 
de fogo em balonas e de artifício apresentado pela Associação 
Comissão de Festas em Honra de N.ª Sra. da Paz – Benavente, 
devendo ser adotados os procedimentos preconizados; 

 
9- Deliberou por unanimidade ratificar o despacho do senhor presidente 

que deferiu a licença especial de ruído requerida por Maria Emília Pires 
Pereira, a qualidade de exploradora do café–snack-bar “MJ”, sito na 
Rua Domingos Caridade Durães, 16, na Coutada Velha, freguesia de 
Benavente, para realização de um evento de Karaoke no dia sete de 
julho de dois mil e dezoito (sábado), no referido estabelecimento entre 
as 21.00h e a 01.00h, devendo ser cumprido o Regulamento Geral do 
Ruído; 

 
10- Deliberou por unanimidade aprovar o Plano Final de Consignação da 

empreitada de “Beneficiação / Reabilitação do pavimento da Estrada do 
Miradouro, em Benavente – 1.ª fase”; 

 
11-  Deliberou por maioria, com o voto contra dos senhores vereadores 

Pedro Pereira e Florbela Parracho e a abstenção do senhor vereador 
Luís Feitor, considerar o processo n.º 297/2018 em “pendentes”, tendo 
em conta que o mesmo é suscetível de legalização ao abrigo das 
normas do Plano Diretor Municipal revisto; 

  
12-  Deliberou por unanimidade aprovar a receção provisória dos trabalhos 

relativos à abertura de valas e reposição de pavimento, instalação e 
postes e instalação de caixas de visita permanente, realizados pela 
NOS – Comunicações, S.A. na Estrada Nacional 118, em Benavente, 
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fixando o prazo de dois anos para garantia dos mesmos, nos termos do 
n.º 2 do art. 28.º do Regulamento de Obras e Trabalhos no Espaço 
Público Relativos à Construção, Instalação, Uso e Conservação de 
Infraestruturas no Município de Benavente, e autorizar a libertação de 
90% da caução, a que corresponde o montante de 1.772,89 € (mil, 
setecentos e setenta e dois euros e oitenta e nove cêntimos); 

  
13-  Deliberou por unanimidade, relativamente ao pedido de informação 

prévia para construção de hotel rural de 4 estrelas na EN 119 – Foros 
de Almada – Santo Estêvão, aceitar o caráter excecional da edificação 
para fins turísticos e solicitar aos serviços que prestem esclarecimentos 
necessários sobre a fundamentação da aceitação da totalidade dos 
lugares de estacionamento no interior da parcela; 

 
14-  Deliberou por unanimidade validar a ficha de avaliação n.º 325/2017-

2.ª V que, por fotocópia e depois de rubricada, constitui pasta anexa à 
ata, e atribuir ao imóvel sito na Rua do Pinheiro, 63 – Benavente o nível 
de conservação 5; 

 
15-  Deliberou por maioria, com o voto contra dos senhores vereadores 

Pedro Pereira e Florbela Parracho, aprovar a proposta de numeração 
de polícia para a Rua Nova das Vinhas, freguesia da Barrosa, devendo 
a mesma ser comunicada aos respetivos moradores, bem como às 
diversas entidades e serviços envolvidos, tais como Juntas de 
Freguesia do município, Tribunal Judicial, Conservatória do Registo 
Predial, Serviço de Finanças, Bombeiros locais, Guarda Nacional 
Republicana local, AR – Águas do Ribatejo EIM, Centros de Distribuição 
Postal Locais e CTT – Código Postal; 

 
16-  Deliberou por unanimidade ceder o Cineteatro e prestar o apoio 

logístico solicitado por Missões Familiares – Abri as Portas à Paz para 
realização das Missões Familiares em Benavente, de 26 de agosto a 2 
de setembro; 

 
17-  Deliberou por unanimidade prestar, em espécie, o apoio solicitado pelo 

Agrupamento de Escolas de Benavente para Intervenção na Escola EB 
2,3 Duarte Lopes, de acordo com a listagem que, por fotocópia e depois 
de rubricada, constitui pasta anexa à ata, com exceção do projetor, dos 
dezasseis filtros e das três derivações para projetor, dos dez teclados e 
dos dez ratos; 

 
18-  Deliberou por unanimidade aprovar a proposta de intervenção 

arqueológica na olaria romana da Garrocheira, em Benavente – 
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Campanha arqueológica de 16 de julho a 3 de agosto, e assumir os 
respetivos custos; 

 
19-  Deliberou por unanimidade ceder os espaços municipais e prestar o 

apoio logístico solicitado por Aliança – Associação Sociocultural, para a 
realização de programa multidisciplinar em Benavente, de 15 a 26 de 
agosto; 

 
20-  Deliberou por unanimidade aprovar a renovação do mandato da técnica 

superior, Maria Laura de Carvalho, como representante do Município de 
Benavente na CPCJ por mais três anos, com efeito retroativo a junho 
de 2018; 

 
21-  Deliberou por unanimidade aprovar a lista provisória dos candidatos às 

bolsas de estudo 2017/2018, submetendo a mesma a eventual 
reclamação dos interessados, pelo período de dez dias úteis, e notificá-
los quanto à deliberação de aprovação da lista provisória dos 
candidatos apurados no ponto IV, comportando o envio da aludida lista 
como parte integrante da notificação, nos termos da informação n.º 
5218, que homologou. 

  
 
 
Benavente, 16 de julho de 2018. 
 
O presidente da Câmara Municipal, 
 
 
  (Carlos António Pinto Coutinho) 


